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LEI Nº 1.118 /2003 

 

“Define normas para organização do ensino fundamental de 9 anos de duração 

das escolas da rede de ensino municipal e dá outras providências” 

 

 

O Povo do Município de Lajinha, Estado de Minas, por seus representantes na 

Câmara Municipal, aprovou a seguinte Lei: 

 

 

Art. 1º - O ingresso no ensino fundamental de 9 anos de duração, na rede municipal de 

ensino, com matrícula de 6 anos de idade, ocorrerá no ano de 2003, nas escolas que 

oferecem as séries iniciais desse nível de ensino. 

 

§ 1º - As medidas previstas nesta lei não alteram o funcionamento e a 

organização do ensino fundamental a partir da 5ª série. 

 

  § 2º - Fica mantida a escolaridade mínima de 8 anos para os alunos que 

iniciaram o ensino fundamental até 2003. 

 

Art. 2º - As séries iniciais do ensino fundamental de 9 anos serão organizadas de modo 

a constituírem 2 ciclos de estudos: 

 

Parágrafo Único: O Município se fixará em Decreto as diretrizes gerais relativas 

ao currículo e as orientações metodológicas que deverão ser observadas na organização, 

funcionamento e avaliação dos ciclos de alfabetização. 

 

Art. 3º – O aluno que ingressar no ensino fundamental com 7 anos de idade ou 

mais a partir de 2004, poderá cumprir o ciclo inicial de alfabetização em apenas 2 anos, 

caso apresente desempenho satisfatório em avaliação realizada pela escola. 

 

Art. 4º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE LAJINHA, 

ESTADO DE MINAS GERAIS, AOS DEZESSETE DIAS DO MÊS DE SETEMBRO 

DO ANO DOIS MIL E TRES. (17-09-2003) 

 

 

 

Ver. FLÁVIO ANTONIO DE MORAIS 

Presidente 

 

 

 

 

Sancionada pelo Sr. Prefeito Municipal em 22-09-2003, 

conforme cópia arquivada em pasta própria. 

 

 

 

Lúcia Maria Miguel Morais  

    Atendente Legislativo 
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